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ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO DO LEILOEIRO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025.

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025.
O Leiloeiro Oficial Sr. __________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº ____________, portador (a) da Cédula de Identidade nº ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, com endereço profissional na Rua __________________ (endereço completo), considerando a sua participação na seleção para atuar nos leilões a serem promovidos pelo Município de Chalé/MG, na forma do que preceitua o Decreto n.º 21.981/32, a IN DREI n.º 17/2013, e a Lei n.º 14.133/2021, com as modificações posteriores, firma o presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nos termos do Edital de Credenciamento e assume o seguintes compromissos: 
1) Que assume o compromisso de atuar em todos os leilões designados pelo Município de Chalé/MG, para os quais for contratado, independemente do número de bens a serem alienados;

2) Que está ciente e de acordo em cumprir todos os termos do Edital de Credenciamento do Município de Chalé/MG. 

3) Que se obriga-se e compromete a vender os bens aos arrematantes que ofertarem os lances vencedores com valor igual ou superior ao determinado/avaliados pelo Município de Chalé/MG para lance inicial. 

4)  Que este termo não confere exclusividade de contratação deste Leiloeiro, podendo a Município de Chalé/MG contratar outro em conformidade com os critérios estabelecidos no edital de credenciamento. 

5) Que receberá diretamente do arrematante, a título de comissão, o percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor de arremate de bens imóveis ou móveis, conforme determina o Decreto n.º 21.981/32. 

6) Informa que estar ciente do perfeito cumprimento das regras definidas no Edital de credenciamento, do contrato, sendo que eventuais infrações serão passíveis de sanções e penalidades que poderão culminar em seu descredenciamento.
7) Que está apto a cumprir todas as exigências contidas no Edital de Credenciamento epigrafado, para realizações dos leilões a serem efetuados pelo Município de Chalé/MG.
Por ser verdade, firmo o presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Local ____, de _________ de 2025. 

Nome e assinatura do Leiloeiro
Nº Registro Junta Comercial
Nº CPF
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